
REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.375, DE 2 DE OUTUBRO DE 2002, QUE

AUTORIZOU  O  PODER  EXECUTIVO  A  CONCEDER,  PARA  A  SOBERP  -

SOCIEDADE  BENEFICENTE  EVANGÉLICA  DE  RIBEIRÃO  PRETO,  DIREITO

REAL USO DE TERRENO COM BENFEITORIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Art. 1º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Complementar nº 1.375, de 2 de outubro

de 2002, que autorizou a concessão de direito real de imóvel à SOBERP – Sociedade

Beneficente  Evangélica  de  Ribeirão  Preto,  conforme  processo  administrativo  2025

048830.

Art.  2º  Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

RICARDO SILVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 41/2025
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Ribeirão Preto, 2 de setembro de 2025.

Of. n.º 169/2025-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, para

apreciação  desse  Egrégio  Poder  Legislativo,  o  incluso  Projeto  de  Lei  Complementar  que:

“REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.375, DE 2 DE OUTUBRO DE 2002, QUE

AUTORIZOU  O  PODER  EXECUTIVO  A  CONCEDER,  PARA  A  SOBERP  -

SOCIEDADE  BENEFICENTE  EVANGÉLICA  DE  RIBEIRÃO  PRETO,  DIREITO

REAL USO DE TERRENO COM BENFEITORIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,

justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem.
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O Projeto de Lei  Complementar  tem por objetivo revogar a  Lei

Complementar nº 1.375, de 2 de outubro de 2002, que autorizou a concessão de direito real de

imóvel à SOBERP – Sociedade Beneficente Evangélica de Ribeirão Preto.

A revogação decorre do pedido da própria SOBERP, que solicitou a

revogação da cessão,  em razão do encerramento do atendimento do serviço de creche em

parceria com a Secretaria da Educação, conforme ofício que segue em anexo. A entidade já

desocupou  o  imóvel  e  realizou  a  devolução  das  chaves  em  janeiro  de  2017,  conforme

documento anexo. 

Expostas,  dessa  forma,  as  razões  que  justificam  a  propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do artigo

42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a

Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

A t e n c i o s a m e n t e,

RICARDO SILVA

Prefeito Municipal
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